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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 395, DE 28 DE SETEMBRO DE 1 973· 

Declara de utilidade pública a OBRA 
BENEFICENTE NOVA SuíÇA, obra de as 
sistência social, com sede em vár= 
zea Grande, neste Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública 
a OBRA BENEFICENTE NOVA SUíÇA, entidade de assistência so 
cial, com sede em várzea Grande, neste Estado. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de setembro 
de 1 973, 1522 da Independência e 852 da República • 


